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+ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTANA DO§ GARROTES

RUA Éieverino T@tÀrio. 129 - I,lsnâlto - ('EP 64.?9i.Otx) - Ssnlano rlos {lÚrotea - PB
e-rrâl@

Telefouqgr ll.lllt' 122íili) 48õ- I $3

TERIIO DE IL{TI}-lC.{(r.4.O

INE.XIGIBI LIDADE OOO2/202 I

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNCÍPIO DE SANTANA DOS
GARROTf,§, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos XXVI
da Lei orgtânica deste Municípic, nos aütoE do pÍocesso eín cpígrafc, ctc.:

FTINDAMENTAÇÃO: Art. 13, incisos IIt e V, e art. 25, inciso II, parágrafo l'da Lei
8.6óó193, ainda, art. 2", parágrafo 1o, art, 5o, srt, 7" e art. 33 da Lei 8.906194 - Codigo de
Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil.

OBJETO: ClontrataÇão direta, para execução dos sen'iços especializados requisitados,
pelo escritório CARLOS ALTGLISTO PINHEIRO CAVALCANTE JUNIOR -
S(rcIEDADE INDwIDUAL DE ADVOCACIA. com sede na Rua Alexandre de
Carvalho, 78, Belo Horizonte, Patos/PB - CEP 58.704-240, inscrita no CNPJ:
27.126.882/W01-92. como titular o DR CARLOS AUGUSTO PINIIEIRO
CAV.{LCANTE JUNIO& brasileiro, casado, advogado, OAB/PB 13676' RG
1.986.7{1-SSP/PB, CPF 024.396.604-00, com escritório proÍissional sito na Rua
Àlexandre de Carvalho, 78, Bclo Horizonte, Pstos/PB - CEP 58.704-240,
reconhecendo que o proÍissional qualificado detém notórios, capacidade e conhecimsntos
tecnico-científicos para o desempenho das funções especiticadas, além de gozar da
privativa confiança pessoal do Chele do Executivo Municipal, pelo valor global de R-$

ó6.ü[,fi) (sessenta e seis mil reais), dando um valor mensal de R$ 5.í[,ü) (cinco mil
e quinhentos reais), pelo período de l2 (doze) meses.

RATIFICO os tennos do procedimento de Contratação Díreta, em epígrafe, por
Inexígúilidade de Licitação, em harmonia com uto Parecer luridico acostado pelo
advogado que o subscreve

tana dos Ganotes, 0ó de i ro de 2021 .
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